
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 56/2000 de 30 de Março

Considerando o Acordo de Cooperação celebrado entre o Instituto nacional da Habitação, a Região

Autónoma dos Açores e a Câmara Municipal de Angra do Heroísmo;

Considerando que o Acordo se enquadra num Plano de Intervenção a Médio Prazo, que tem por objectivo

programar e financiar a construção de 452 fogos de habitação social num conjunto de projectos a executar

no Concelho de Angra do Heroísmo, destinados ao realojamento de famílias que actualmente ocupam

barracas e fogos de construção precária, ou em regime de sobreocupação, além dos fogos demolidos para

obras de urbanização,

Considerando que no âmbito do referido Acordo de Cooperação a Região Autónoma dos Açores pode

comparticipar com a transmissão da titularidade dos terrenos necessários à implantação dos fogos em

causa, à Câmara Municipal de Angra do Heroísmo;

Assim, nos termos da alínea b) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos

Açores, e tendo em conta o disposto na alínea c) do número um da cláusula quarto do Acordo de

Cooperação supra referido, o Governo Regional resolve o seguinte.

1 - Autorizar a cedência, a título definitivo e gratuito, à Câmara Municipal de Angra do Heroísmo de

10 lotes de terreno com os números 2, 4, 5, 6, 8, 10, 11, 12 e 13 do alvará de loteamente número

1/2000, da Região Autónoma dos Açores, sitos à Canada Nova e Ladeira Branca, freguesia de

Santa Luzia, Concelho de Angra do Heroísmo, inscritos na matriz predial, com os artigos, 1436,

1431, 1433, 1434, 1432, 1428, 1429, 1430 e 1427, destinados exclusivamente à construção de

habitação social e equipamentos sociais de apoio, com vista aos realojamentos supra referidos.

2 - Delegar poderes no Director Regional da Habitação, ou em quem ele designar, para outorgar em

nome e representação da Região Autónoma dos Açores no respectivo auto de cessão.

Aprovada em Conselho do Governo, Ponta Delgada, 15 de Março de 2000. - O Presidente do Governo

Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.




